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MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO - PE
pREFEITURA MUNtclpAL DE vERTENTE oo lÉnto

GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO No: 00074/20í 7-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA
MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO E VASCONCELOS &
MAGALHAES EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - Praça
Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ no 40.893.646/0001-60, neste
ato representada pelo Prefeito Renato Lima de Sales, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e
domlciliado na Av. Capitão de França, 196 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF no

295.204.954-87, Carteira de ldentidade no 2412902 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado VASCONCELOS & MAGALHAES EMPREENDIMENTOS LTDA - ME - R

PROFESSORA DOMERINA DE MENESES, 209 - CENTRO - TIMBAUBA - PE, CNPJ N"

04.393.361/0001-04, neste ato representado por Claudio Roberto Gomes da Silva, Brasileiro, Casado,
Empresario, residente e domiciliado na Rua Roma, 45, Centro - Timbaúba - PE, CPF no 050.388.104-
03, Carteira de ldentidade no 6425847 SDS PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços no 0000712017, processada nos
termos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de Empresa do ramo de engenharia visando a
prestação de serviços de conclusáo das obras de construção da Creche Dona lneizinha (Creche tipo 2
padrão FNDE) no Distrito Tambor Vertente do Lério.

Os serviços deveráo ser executados rigorosamente de acordo com as condiçóes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas, Tomada de Preços no 00007/2017 e
instÍuções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste conlrato, a base do preço proposto, e de R$ 1.037.963,47 (UM MILHÃO TRINTA E
SETE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS).

Os preços a serem aplicados para execução dos serviços referidos neste contrato serão os constantes
na proposta apresentada, que é parte integrante deste instrumento. O presente contralo é do tipo
empreitada por preço global

CLAUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os s previstos no Art
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

GABINETE DO PREFEITO

Oconendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as

partes páctuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Lei 8 666/93, mediante

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado'

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

C""urrãt Próprios do Município de üertente do Lério e Recursos repassados pelo Governo Federal

através do FNDE:
0500 Secretaria de Educação
'12.365.1208.1070 Obras em lmóveis para Unidades Educacionais lnfantis

44.90.51.01 Obras e lnstalaçôes

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante, mediante processo regular, da seguinte

maneira, para oconer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

GLÁUSULA SÉflMA. DOS PRAZOS:
O- prazos para início e conclusão do objeto ora contratado, que admite prorroga.ção nos casos

pÃrirtor p"i. Lei 8.G66/93, estão abaixo indicados e serão considerados a partir da emissão da Ordem

de Serviço:
lnicio: 10 (dez) dias
Conclusão: 6 (seis) meses contados pela data de assinatura do contrato'

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
U I Éroporcion"r ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços

contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que

responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO:

d

o represente integralmente em todos os seus atos;

d - permitir e faãilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente a
sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, nâo exclui

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

não exime o Contratado de suas

o Contratante ou a terceiros
ndo ou red

a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,

àentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

ú -' Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações conceÍnentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante

seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que

esclarecimentol. 
)
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MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO. PE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

GABINETE DO PREFEITO

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - sim
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA. DoS AcRÉcIMoS oU SUPRESSÕES DE SERVIÇoS:

N/ 
rçZ

ultaneamente,

:ttu
k)

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h - No prazo de 2 (dois) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com Art. 56 da
Lei 8.666/93. O valor da garantia poderá ser atualizada sempre que houver alteração, reajuste ou

revisâo do valor do contrato. A garantia prestada será restituída após o cumprimento integral de todas

as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente, conforme
disposto no Art. 56, § 40, da Lei 8.666/93. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo

determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão

deste contrato. Conforme o caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação
da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da referida garantia do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIçOS NÃO PREVISTOS:

A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas condições e cláusulas do contrato

original.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA PARALISAÇÃO:

O Contratante por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar, a qualquer

tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado de tal decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO E NESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79
da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor rnicial atualizado do contrato, e,

no caso de reforma de edificio ou equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus
acréscimos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
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O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, conforme os percentuais estabelecidos no Art. 65, § í', da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS DISPOSIçOES GERAIS:

para o recebimento definitivo dos serviços concluídos, o Contratante nomeará uma Comissão, de no

mínimo 02 (dois) técnicos, que visitará as obras e emitirá o termo de Recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO:

para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Vertente do Lério - PE, 05 de Setembro de 2017 .

PELO CONTRATANTE

NATO LIMA DE SALES
*

il*-^a* d.,-

Prefeito
295.204.954-87

PELO CONTRATADO

VASCONCE & MAG AES
EMPREENDIMENTOS LTDA . ME
Claudio Roberto Gomes da Silva
050 388.104-03
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O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIÀ DO
MUNICÍPIO DE TUPANATINGA (IPRETU), NO USO dA§

atribuições que Ihe são conferidâs pelo aÍigo ?1, inciso V, da Lei
Municipal n" 2472005, RESOLVE:

ANULAR a Portsria n" 0202017 por insuficiência de informaçÔes-

CONCEDER aposentadoria especial Por temPo de matistério, com
proveítos integrais, à lieÍvidora EdlÍeide Brrboza Cintrs Julião,
matrícula 0000175, Professora, Especialização, Nível III, Faixa D,

lotada na Sêcretsria de Educação do MunicíPio de TuPanatinga,

exercendo uma caÍga horária equivalente a 150 h/a, conforÍn€ lri
Municipal n",+4412017. c/c tab€la de venciÍnenro atualizada c/c fichas

financeir&s anexada.s ao processo. A aposeítadoria dar-se_á nos

tertros do artigo e, da EmeDda Coosütucional n'41/2003 c/c art. '10,

§ 5". da CF/88.

Esta Poíaria entla em vigor na data de sua Publicação' com efeitos

retroativos a 0l dejulho de 2017.

Tupaflaünga 06 de setembro de 2017.

WIRANDER PEREIRÀ ROSA DE OLIVEIRA
Presidente do IPRETU

Publicado por:
José Aires de Moura Alves

Código IdentilicadosrB6S56FDT

IPRETU. INSTTTUTO DE PREYIDÊNCIA DO MUNICÍPTO DE
TUPANATINGA

PORTARIA N" O3O, DE 06 DE SETEMBRO DE 2OT7

O PÍe§identc do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIÀ DO

MUNICÍPIO DE TUPANATINGÀ (IPRETU}, NO USO dAS

atribuições que lhe são conferidas P€lo aíi8o 71. inciso v' da l-.ei

Municipal n' 2472005. RF§OLVE:

ANULAR a PortaÍia o'01912017 PoÍ insuficiência de informações

CONCEDER aposentâdori. esPecial poÍ tempo de magi§tério' com
proventos iotegrâi§, à servidora Rozilda M6lia Pereira Mscedo'
matrícula 0000234, Professorâ, Especiâlização, Nível lll, Faixa F,

locada nâ Secretariâ de Eiucação do Muoicípio de Tupanâtinga-

exerc€ndo uÍna cârga horáÍia equivalente a 150 Va, conforme [.€i

Municipal Ír',14412017, c/c tabela de vercihenlo 201?' c/c declaração

de veÍbas remunemtórias anexadas ao processo- A aposentadoria dâr_

se-á nos terÍnos do aÍtigo 6", da Emenda Constitucional n" 4ll2003 c/c

aÍ. 40, § 5", da CF/88.

\r/ Esta PoíaÍia entra em vigor na data de sua publicação' com efeito§

rctÍoativos a 0l dejulho de 2017.

Tuparatinga 06 de setembro de 2017.

IYIRANDER PEREIRA ROSA DE OUVEIRA
Presidente do IPRETU

Publicado por:
José Aires de Mourâ Alves

Codigo Identi6cador:253B5882

Püblicado Por:
Antônio Vitalino t eandro Filho

Código IdentlÍlcsdor: B8l C8050

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE
AVrSO DE LTCITAÇÃO PROCESSO N'018 - PREGÃO

PRESENCIÂL N' O14/20T7 FMS

O Fundo Municipal Saúde de Verdejante (PE) toma público para

conhecimento que reâlizará PÍegão. Compras. Objeto: aquisição de

duas ambulâncias de simples remoção. valor máximo estimado: R$

145.212.66 lÃÍÀl e Data da Sessão de Abertura: Pmça Raimundo

Targino Feneira- no 22. Centro. Verdejante-PE,22MD0l7; Horátio:
09:00h. lnformoções adicionais: Edital, anexos e outras informações
podem $er obtidos no mesmo endereço da sessão de abeÍtura ou

atrâvés do Fone: (87) 3886-l156, e-mail:
IicitâcaoveÍdej&te@gmail.com no hoúrio de 08;0Oh às l3:00h, de

segunda a sêxtâ-feim.

Publicado por:
Antônio Vitâlino lrandro Filho

Código Idenaifi câdo$7F63B86B

ESTÀDO DE PERNAMBUCO
MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO

y erdeja^te-PE, 27 li9f20l7; Hoúrio: l0:00h. InformÂções adicionais:

Edital, anexos e outras informâções podem ser obtidos no mesmo

endereço da sessão de abertura ou através do Fone: (87) 3886-1 156, e-

mail:
licitacaoveÍdejânte@gmarl.com no horário de 08:mh às l3:00h' de

segunda a sexta-feira.

ANTôNIO VITALINO LEANDRO FILHO
Presidente da CPL

GABINETE DO PREFEITO
EXTRÂTO DE CONTRÀTO

Contmto No: Co07412017. Processo N": 0o49n0fi. CPL. ToÍnada de

Preços N'000072017. Obra. Contratação de Empresa do rnnlo de

engenharia visando a prestação de serviços de conclusão das obras de

constÍução da CÍethe Dona Ineizinha (CÍerhe tipo 2 pa&ão FNDE)
no Drsrriru Tambor Vertenle do Llno. DoTAÇÃO. R€( ursc,s

Póprios do Município de vertente do Ilrio e Recunos repassados

pelo Govemo Federal atrâvés do FNDE: 0500 Secretaria de Educação

12.365.1208.1070 Obrôs em lmóveis Para Unidades Educacionais

Infantis 44.90.51.01 Obra.s e Insta.laçõ€s. Conbatado: va§concelos &
Magalhaes EmpreendimeDtos Ltda - ME. CMJ: 04.393.361/0001-04.

ValoÍ R$ 1.037.963,47. Vigência: de 05/@/2017 a 05/0312018.

Veíente do tério, 05/09/2017

RENATO LIMA DE SALES
Prefeito. (rX**)

Publicado por:
Jo# Femaídes da Rocha Neto

Código Identifi cador:BBF9C5CE

ESTÀDO DE uco
MUNICÍPIO DE }'ERDEJANTE

PREFEITURA MUNICIPÀL DE VERDEJANTD
AVISO DE LTCTTAÇÃO PROCE§SO N ' 0zl8/20r7- TOMADA

DE PREÇO N' 004/2017

ESTADO DE PERNÀMBUCO
MUNICÍPIO DO PAULISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÀÇÃO . CPL
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PR.ESENCIAL N' 0392017

PROCESSO N" 07E/2017 - OBJETO: CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÀO DE SERVIÇOS DE
ATUALIZAÇÀO E MODERNZAÇÃO DO CADASTRO
TÉCNICO MUNICIPAL IIMOBILIÂRIO. DE LOCRADOUROS E

DE INFRAESTRUTURÀ); ATUALIZAÇÃO DA PLANTA
ÉRICA DE VALoRES DE TERRENO E DA TABELA DO M,
CONSTRUÇ ETEMA DE

^t0c,/81
www.diariomunici br/amup€

E IMPLANTACÃO DE SIt'

PAULO CÉSAR GOMES CORDEIRO
Pregoeiro

A PÍefeitura Munisipal de Verdejante (PE) loma Público para

conhe,cimento que realizará Tomada de Preço. Avi§o de Abeíura de

Licitação cujo objeto é: contratôção de empresa especializada de

eogeúaria para execuçeo da9 obms de pavimentação em divenias ruas

do município de verdejante, conÍorme termo de adesão n" 062/2015-
FEM. valor máximo estimado: R$ 461.437,?2. Local e Data da

Sessão de Abertura: Praça Raimundo Targino Feneira" n" 22, CentÍo,
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